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LEI Nº 1.183, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
Ementa: Institui a Semana Municipal de 
Combate e Prevenção à Obesidade Infantil, 
no Âmbito do município de Chácara/MG, e 
dá outras providências.  
 
Projeto de autoria Ver. Hayandra Luiza Cesca Duque. 

 

 

A Câmara Municipal de Chácara, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Chácara/MG, a 

"Semana Municipal de Combate e Prevenção à Obesidade Infantil", a ser celebrada 

anualmente na segunda semana de outubro, que tem o dia 11 do referido mês como 

"Dia Mundial de Combate à Obesidade". 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Secretaria 

de Estado da Saúde e com o Ministério da Saúde, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde, almejando atingir os objetivos abaixo relacionados, dentre outros a cargo do 

Poder Executivo: 

 

I - Promover debates, palestras e outros eventos com especialistas, no intuito 

de esclarecer para servidores do poder público municipal e cidadãos em geral sobre as 

causas, consequências, diagnósticos, formas de prevenção e tratamentos existentes à 

evitar a obesidade infantil; 

 

II - Estimular a criação e divulgação de políticas públicas que auxiliem a 

população, especialmente a de baixa renda, na sua busca por acompanhamento 

especializado; 

 

III - difundir os avanços obtidos pela ciência na busca por tratamento mais 

eficaz. 
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Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a realizar, perante a sociedade civil 

organizada, parceria pública privada, para atendimento das atividades descritas no 

artigo 2º desta Lei. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Chácara, 03 de abril de 2023. 

 

 

 

Jucelio Fernandes de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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